Legismap Roncarati
Saiba qual diretor esta responsavel por cada area

Norma estabelece qual diretor ficara responsavel por cada uma das areas da Anvisa.

O diretor-presidente substituto da Anvisa, Antdnio Barra Torres, estd responsavel pela gestao da
Primeira Diretoria, da Terceira Diretoria e da Quarta Diretoria da Agéncia. J& a diretora Alessandra
Bastos Soares pela Segunda e pela Quinta Diretoria. E 0 que estabelece a_Resolucdo da Diretoria
Colegiada (RDC) 365/2020 da Anvisa, publicada em edicdo extra do Diario Oficial da Unido desta
quarta-feira (1/4).

Diretorias

A Primeira Diretoria é responsavel pelas seguintes areas: Geréncia Geral de Gestdao Administrativa
e Financeira, Geréncia Geral de Gestdo de Pessoas, Geréncia de Tecnologia da Informacao,
Geréncia Geral de Conhecimento, Inovacdo e Pesquisa, Geréncia de Sangue, Tecidos, Células e
Orgaos e Geréncia Geral de Tecnologia em Servicos de Salde. Estdo no escopo da Segunda
Diretoria a Geréncia Geral de Alimentos e a Geréncia Geral de Medicamentos e Produtos Bioldgicos.

A Geréncia Geral de Regulamentacdo e Boas Praticas Regulatérias, a Geréncia Geral de Toxicologia,
a Geréncia Geral de Tecnologia de Produtos para Saude, a Geréncia Geral de Registro e
Fiscalizacao de Produtos Fumigenos, derivados ou nao do Tabaco, e a Geréncia de Produtos de
Higiene, Perfumes, Cosméticos e Saneantes estao vinculadas a Terceira Diretoria. A Quarta
Diretoria esta a frente da Coordenacao de Anédlise e Julgamento das Infracdes Sanitarias, da
Coordenacdo de Autorizacdo de Funcionamento de Empresas, da Geréncia de Laboratérios de
Saude Publica e da Geréncia Geral de Inspecado e Fiscalizacdo Sanitéria.

J& a Quinta Diretoria é responsavel pela Geréncia Geral de Monitoramento de Produtos Sujeitos a
Vigilancia Sanitaria e pela Geréncia Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos
Alfandegados. A Anvisa possui, ainda, unidades organizacionais especificas: a Procuradoria Federal
junto a Anvisa, a Ouvidoria, a Corregedoria e a Auditoria Interna.

Fonte: ANVISA, em 02.04.2020.
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